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RESUMO

O presente artigo tem como intento propor uma discussão acerca do processo de constitucionalização do Direito dos animais não-humanos. Para 

tanto, efetuamos uma problematização do locus que os Animais não-humanos ocuparam historicamente na construção dos Direitos Humanos. 

Ao inserir a proteção animal como matéria constitucional, a Carta Magna de 1988 se tornou o marco balizador do pensamento brasileiro acerca 

dos Direitos dos Animais. Ao consignar que o animal não-humano não poderá ser tratado de forma cruel, o sistema constitucional pátrio passou 

a reconhecer o direito que o animal não-humano possui de ter respeitada sua integridade, sua liberdade, sua vida. Logo, também existiria para 

o animal um mínimo existencial amparado pelas normas constitucionais brasileiras. Desta forma, advogamos a necessidade de ressignificar do 

ponto de vista semântico e operacional o constitucionalismo contemporâneo para abarcar a proteção animal sob um ponto de vista biocêntrico, 

levando em consideração o valor intrínseco que os animais possuem. Com isso, rechaçamos a instrumentalização animal e a consideração do 

animal não-humano como propriedade para afirmá-los como sujeitos morais, titulares/beneficiários do sistema de Direitos Humanos posto. Assim, 

poder-se-ia, através de uma leitura biocêntrica do Direito, afirmar a necessidade de reorientação da teoria dos Direitos Humanos para contemplar 

os Direitos dos Animais, bem como redirecionar as dimensões clássicas dos Direitos Humanos para um caminho não-especista.  Tudo isto para 

afirmar a necessidade de se construir uma (co)existência – mediada pelo Direito e demais subsistemas sociais – não-dominadora dos sujeitos 

humanos em relação aos animais não-humanos. Desta forma – ao inserir/alterar conteúdos e sujeitos de direitos – ampliar-se-ia significativamente 

o âmbito da gramática dos Direitos Humanos. Por consequência, aflorar-se-ia uma nova cultura de direitos humanos em que toda a comunidade 

biótica a priori seria digna da tutela do sistema posto.   

Palavras-chaves: Especismo. Ética Animal. Bioética.

INTRODUÇÃO

Os Direitos Humanos compreendidos como cláusulas maiores da modernidade – ou 

deveres 2 - destinados à proteção e garantia de fruição de certos valores com 

pretensões de juridicidade tiveram sua matriz histórica cunhada através de uma clivagem 

baseada em um referencial especista. Os aportes epistêmicos e axiológicos que inauguraram a 

1 Docente da Universidade Federal da Paraíba. GT III – Bioética e biodiversidade ambiental. Email: jailson@
cbiotec.ufpb.br

2 Sobre deveres  vide Ross (1930).
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cultura jurídica dos Direitos Humanos na modernidade estavam (e ainda estão) embevecidos 

pela lógica especista-antropocêntrica-hegemônica ou, se utilizarmos um referencial episte-

mológico descolonial, nutridos por uma relação de poder que proporcionou o ocultamento e 

negação do outro não-humano3,4 .

O termo especismo pode ser compreendido como interpretação/interação do e no mun-

do fruto de um aporte epistêmico que orienta o agir a partir de modelos distintivos baseados 

na categoria analítica «espécie». Em outros termos, a partir da hierarquização das espécies, 

atribuiríamos valores, direitos e personalidades distintas e seletivas. Parte-se, portanto, de 

ponto de vista de uma ética especista baseia-se na naturalização deste tratamento diferen-

alocação desigual de direitos, prerrogativas, reconhecimento e status. De um ponto de vista 

especista-antropocêntrico, os seres humanos estariam no topo da . 

Portanto, o princípio ético da igual consideração de interesses deveria ser aplicado apenas 

aos seres humanos, reduzindo os animais não-humanos à condição de objetos.

Desta forma, no que se refere à titularização de direitos, esta clivagem especista legiti-

mou a construção da noção de essencialidade e proteção de certos tipos de direitos – os ditos 

direitos humanos e/ou fundamentais – para gestão e fruição apenas da vida humana. Neste 

sentido, as existências para além do elemento humano foram historicamente desconsideradas 

e tratadas, por conseguinte, como objetos, bens, propriedades sujeitas à exploração legítima 

 e  humanos. A (re)produção 

institutos humanos, para humanos. Um artifício humano para proteção humana. Neste senti-

do, os Direitos Humanos serviriam como uma cláusula de barreira para que a fruição destes 

valores jurídicos não fossem extentidos a outros seres vivos. 

Assim, diante desta conjuntura resta o questionamento acerca da relação que este sis-

tema posto – incluindo o Direito, os sujeitos e as representações sociais – estabelece com 

animais não-humanos assim como cabe-nos analisar as condições de possibilidade para 

um ruptura paradigmática e consequente inserção dos animais não-humanos no quadro de 

proteção dos Direitos Humanos, sob um prisma não-antropocêntrico, não-especista. Estes 

3 Sobre epistemologias descoloniais vide Dussel (1993), Quijano (2005), Mignolo (2010).
4 Podemos realizar uma leitura da construção do artifício “Direitos Humanos” e sua relação com os animais não-

humanos através da ótica dos estudos subalternos (Spivak, 1988), ao perceber o animal como “subalterno”, 
sem voz – e submetido a um modelo epistêmico subjugador. 
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constitucionalismo biocentrado.

DESCONSTRUINDO DIREITOS HUMANOS  

Humanos para inserir a questão animal sob um ponto de vista não-especista partimos da 

asserção da necessidade de alteração da gramática do direitos humanos. Segundamente, como 

-

Pois bem. Inicialmente, cumpre destacar que intentaremos aqui romper com certos 

processos de naturalização atinentes aos Direitos Humanos e sua construção histórica, ou 

em outros termos, será problematizada a visão hegemônica do que se compreende por «Di-

reitos Humanos» em sua acepção pretensamente moderna. Partimos aqui não da suposição 

dos Direitos Humanos como produtos neutros aprioristicamente dados e acabados – como 

entidades jurídicas, nascidas e criadas no leito da juridicidade moderna –, mas sim, histo-

ricamente contingenciados, calcados em um caldo cultural possibilitador de sua respectiva 

existência enquanto categoria analítica e enquanto sistema de ação. Neste sentido, reconhe-

cemos os Direitos Humanos insertos em um processo contínuo de disputa, em um ambiente 

Há de se salientar que a visão dominante do que se compreende por Direito Moderno e 

mais precisamente a concepção e o rol dos direitos humanos – e/ou fundamentais – podem 

ser enquadrados como um caso típico de  para utilizar a dicção pro-

posta por Boaventura de Sousa Santos (2006) relativamente aos processos de globalização 

–, ou dito de outro modo, um caso de coerção simbólica dos valores ocidentais dominantes. 

O propugnado universalismo dos direitos humanos, em verdade, disfarça a universalização 

impingida de um modelo cultural centro-ocidental. Ocorre que há espraiado nos recantos do 

chamado  a naturalização do argumento segundo o qual o modelo epistêmi-

acepticamente apenas pela sua autorreferencialidade sistêmica. Em sentido semelhante, po-

der-se-ia criticar a noção construída na modernidade sobre o Estado-nação. Institutos como 

soberania nacional, povo, território, constitucionalismo são produções centro-ocidentais 

que não encontraram similar teorização ou manifestação factual em outras comunidades ou 
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sociedades políticas em contextos espaciais diversos do centro-ocidental. Foram em verdade 

expedientes retóricos criados pra promover a centralização do poder político e possibilitar 

decisório. No entanto, neste processo histórico, certos segmentos da sociedade foram ocul-

político-jurídico moderno.5     

Na realidade – como já salientado em outra oportunidade – o que corriqueiramente vem 

sendo compreendido por direitos humanos universais representam cânones jurídico-políticos 

orientadores de uma sociedade tipicamente ocidental, cristã, liberal, predominantemente 

branca, individualista e eurocêntrica (ROCHA, 2012). Somos levados a crer que estamos (ou 

devemos estar) inseridos neste esquema paradigmático e que ele é universal, aprioristica-

mente dado, como que em um processo “natural” de aquisição/socialização e que tal modelo 

Além da referida caracterização, os direitos humanos modernos foram cunhados 

através de uma outra clivagem, baseada em um referencial especista. Relativamente à titu-

larização de Direitos por humanos, torna-se pertinente lançar a  proposição de rompimento 

com este processo de naturalização/neutralização, um dos mais arraigados no pensamento 

ocidental-especista.

DO ESPECISMO AOS DIREITOS DOS ANIMAIS

Os direitos dos animais – compreendidos como o complexo de normas jurídicas que tem 
6

-

Bioética enquanto campo disciplinar. Com a Declaração Universal dos Direitos dos Animais 

5 Sobre o processo de ocultamento ver Enrique Dussel (1993).
6 

estados mentais acompanhados de sensações afetivas. Em outros termos, a capacidade que determinados 
seres possuem de manifestar sensações, experenciar dor, pesar, felicidade, alegria, manifestar reações 
subjetivas à experiência no mundo. A Declaração de Cambridge sobre a Consciência em Animais Humanos 
e Não Humanos (2012, p.2), expressamente declara: “A ausência de um neocórtex não parece impedir um 
organismo de experimentar estados afetivos. Evidência convergente indica que os animais não humanos 

com a capacidadede exibir comportamentos intencionais”.
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(UNESCO, 1978) passou-se a reconhecer, de forma inédita, do ponto de vista institucional 

e em âmbito internacional o valor intrínseco dos animais não-humanos e a necessidade de 

regramentos que assegurem seu bem-estar e consideração de seus interesses. 

O termo «especismo» denota uma distinção na atribuição de valores ou direitos para 

constrói uma relação hierárquica entre espécies, criando uma alocação desigual de direitos 

e prerrogativas. Em um ponto de vista especista-antropocêntrico os seres humanos estão 

no topo da . Portanto, o princípio ético da igual consideração de 

interesses deveria ser aplicado apenas aos seres humanos, reduzindo a animais não-hu-

manos condição de objetos.

É neste quadrante histórico-cultural que inserimos a . Diante deste con-

texto, torna-se atual e necessário ponderar sobre alguns questionamentos: 1. Qual a relação 

que o sistema de direitos humanos estabelece (ou deveria estabelecer) com os animais não-hu-

manos? 2. Quais são as condições de possibilidades para a inserção dos animais não-humanos 

no quadro de proteção dos direitos humanos, sob um prisma não-antropocêntrico?  

que o homem enquanto ente moral dotado de racionalidade possuiria algo que o diferenciaria 

das demais espécies, e esse algo lhe permitiria interagir com a natureza e demais animais 

em uma relação de dominação, na qual natureza e animais não-humanos seriam objetos que 

serviriam de instrumentos para a consecução dos desejos da humanidade rumo ao progresso 

material, moral e intelectual. Essa exploração, sob o manto da racionalidade moderna, seria 

de SINGER (2010) e FRANCIONE (2000). 

a titularidade de direitos aos animais, o reconhecimento do valor intrínseco da natureza e 

de animais não-humanos. Diante desta visão, é refutado o status moral dos demais animais 

através de uma visão especista-antropocêntrica. Ou seja, atribuímos valores ou direitos dis-

do Direito e dos direitos como institutos humanos, para humanos. Neste sentido, podemos 

constatar que os Direitos Ambientais e a proteção dos animais só serviriam na medida do 

interesse humano pelo ambiente, e não pelo seu valor intrínseco como proposto por autores 
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como Fritz Jahr (1927) e Aldo Leopold (1986). Relativamente à internalização da noção de 

Direito enquanto expediente tipicamente humano e a ele destinado, cabe pontuar a crítica 

que observa os animais não-humanos como seres que existem para nós, que não possuem 

outro propósito para estar no mundo senão o de atender às necessidades e aos desejos dos 

humanos (2006, p.28). 

-

co titular de direitos. Como sujeito moral partícipe da comunidade ética e política. E que, 

portanto, não haveria “sentido” em atribuir status jurídico aos animais não-humanos. A 

modernidade negou status moral aos animais, relegando aos mesmos apenas a condição de 

propriedade, e assim, sujeitos à plena exploração, sem limitações do ponto de vista ético ou 

jurídico (FRANCIONE, 1995).  

Nesta lógica, pretende-se aqui expor a tese segundo a qual os direitos humanos como 

projeções da soberania estatal têm servido e reproduzido as lógicas hegemônicas e opressoras, 

mas há a urgência de haver a promoção de uma ruptura com esta lógica para que o Estado 

e os direitos humanos possam servir como um instrumento de reequacionamento do  

social, suprimindo injustiças e promovendo a redução dos níveis de miserabilidade, ou seja, 

inserção plena de todos os entes morais na comunidade política de argumentação através da 

promoção da extensão do princípio ético da igual consideração de interesses não só a seres 

humanos, mas os demais seres sencientes. Assim, a inserção da proteção animal como dispo-

sitivo com status constitucional, como notado na dicção do art. 225 da Carta Magna, vem ao 

biocentrado com dilatação dos fundamentos éticos.   

CONSTITUCIONALIZ AÇÃO DA QUESTÃO ANIMAL

-

proteção aos animais contra abusos e crueldade data de 1886. Tratava do Código de Posturas 

do Município de São Paulo. Em seu art. 220, rezava que os cocheiros, condutores de carroça 

estavam proibidos de maltratar animais com castigos bárbaros e imoderados, prevendo, 

inclusive, multa (LEVAI, 2004, p.27-28). Em que pese todos os instrumentos normativos 

infraconstitucionais elaborados ao longo do século XX no Brasil com o objetivo de proteger 
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os animais contra atos de crueldade, somente com o advento da Constituição Federal de 1988 

é que o Direito dos Animais seria consagrado como questão constitucional. Através da cons-

titucionalização das normas ambientais, a questão animal pôde ser reavaliada através dos 

valores constitucionais. Vale observar que as mudanças trazidas pela Constituição de 1988 

não se restringiram tão somente ao âmbito jurídico, mas apresentaram-se com alternativas 

éticas, biológicas e econômicas para os problemas ambientais e animais (BENJAMIN, 2007). 

Neste sentido a  passa a ganhar força normativo-constitucional, e por conse-

quencia, abre-se a possibilidade de construção de um espaço institucional para o debate da 

reivindicação de direitos para os animais não-humanos no contexto de um constitucionalismo 

contemporâneo biocentrado.

O artigo 225 da Constituição brasileira consigna a proibição de toda e qualquer prática 

de crueldade para com os animais. Alça os animais não-humanos à condição de titulares/

como matéria de nível constitucional, a Carta Magna de 1988 passou a ser o marco balizador 

do pensamento brasileiro acerca do Direito Animal. Ao consignar que o animal não-humano 

não poderá ser tratado de forma cruel, o sistema constitucional brasileiro passa a reconhecer 

– de forma inédita no sistema constitucional brasileiro – o direito que o animal não-humano 

possui de ver respeitado seu valor intrínseco, sua integridade, sua liberdade, sua vida. Em 

outras palavras, existiria para o animal, também, um mínimo existencial tutelado pelas nor-

mas constitucionais brasileiras.

As práticas crueis contra animais tem sido empreendidas e legitimadas ao longo da 

história humana sob o argumento da hierarquização. O ser humano por ser detentor de ra-

cionalidade seria superior aos demais animais e por isso poderia, livremente, dominá-los. Os 

animais não-humanos seriam apenas uma propriedade. E sob essa propriedade o homem teria 

livre direito de exploração. Através dessa lógica argumentativa –na esteira do pensamento 

que o status de propriedade impede a possibilidade dos animais não-humanos serem autores 

em causas judiciais, já que desde o momento em que os animais são considerados proprie-

dade, eles não possuem direitos e seus representantes não podem apelar em favor deles. Em 

sentido semelhante argumentam FRANCIONE (1995) e REGAN (2004).7

7 Em seu livro  (1995), Francione argumenta que, devido ao fato de os animais 
serem propriedade dos humanos, as leis que supostamente exigem que se dê um tratamento “humanitário” aos 
animais, e que supostamente proíbem que lhes sejam causados danos “desnecessários”, não oferecem nenhuma 
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constitucional – ou o ordenamento jurídico – jamais intitulou outros seres, atribuindo-lhes 

o status -

tema jurídico norte-americano, tem sido reconhecido direitos a entidades que não são seres 

humanos. Igrejas, sociedades, corporações, sindicatos, família, municípios, mesmo Estados 

têm seus direitos assegurados, de forma semelhante ao que acontece no Brasil. Para Tribe, 

seria plenamente possível conceder personalidade jurídica a animais não-humanos através 

de medidas legislativas.

Nota-se, ainda que em fase de desenvolvimento tanto teórico como prático, que os 

Direitos dos Animais têm se propagado pelos instrumentos jurídicos de ordem interna e 

externa, já possuindo, inclusive, reverberação não só doutrinária mas também no âmbito da 

pelo posicionamento que a jurisprudência constitucional vem esboçando acerca da temática 

em comento. Alguns casos levados à Corte Constitucional são emblemáticos e tem mostrado 

que o judiciário tem tendido, ainda que embrionariamente, ao biocentrismo e o respeito à 

natureza e aos animais. 

Um dos casos emblemáticos tratado pela corte constitucional brasileira refere-se à  cha-

mada “farra do boi”. A farra do boi era visto como um elemento cultural do estado de Santa 

Catarina. A prática teria sido trazida por açorianos há cerca de 200 anos.  Após intensos 

debates, tanto institucionais como não-institucionais, o Supremo Tribunal Federal se ma-

nifestou através do Recurso Extraordinário 153.531-8/SC; RT 753/101, proibindo a prática 

em território catarinense. De acordo com o entendimento do STF, a Farra do Boi seria uma 

prática intrinsecamente cruel, e portanto crime, punível com até um ano de prisão, para quem 

pratica, colabora, ou no caso das autoridades, omite-se em impedi-la.8

recebam aquele nível de proteção que seu uso como propriedade dos humanos requer. Os animais somente 
têm valor como mercadorias, e seus interesses não têm importância no sentido moral. O resultado disso é que, 
a despeito de termos leis que supostamente protegem os animais, Francione argumenta que nós tratamos 

Francione declara que nós poderíamos proporcionar mais proteção aos animais mesmo se eles continuassem 
sendo nossa propriedade, mas que há forças legais, sociais e econômicas que militam vigorosamente contra 
reconhecer os interesses dos animais a menos que haja um benefício econômico para os humanos.

8 “A obrigação de o Estado garantir a todos o pleno exercício de direitos culturais, incentivando a valorização 
e a difusão das manifestações, não prescinde da observância da norma do inciso VII do art. 225 da CF, no 
que veda prática que acabe por submeter os animais à crueldade. Procedimento discrepante da norma 
constitucional denominado ‘farra do boi’.” (RE 153.531, Rel. p/ o ac. Min. Marco Aurélio, julgamento em 
3-6-1997, Segunda Turma, DJ de 13-3-1998.) 



– 421 –

O DIREITO ANIMAL COMO PRESSUPOSTO DE RESSIGNIFICAÇÃO SEMÂNTICA DOS DIREITOS HUMANOS: PARA UM CONSTITUCIONALISMO BIOCÊNTRICO

Jailson José Gomes da Rocha 

Outro caso digno de nota concerne às brigas de galo.9 Na mesma esteira de entendimento, 

o Supremo entendeu que as rinhas de galo são práticas cruéis que violam o artigo terceiro do 

decreto 24.654/34 e o artigo 225 da Constituição Federal. Buscando, inclusive, fundamento 

no caso da farra do boi, o STF compreendeu que nenhuma manifestação cultural pode violar 

os dizeres da Constituição brasileira.

O CONTROLE DA EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL COMO SUPEDÂNEO DA 

CONSTITUCIONALIZ AÇÃO DA QUESTÃO ANIMAL

Estima-se que mundialmente sejam utilizados entre 75 e 100 milhões de animais verter-

uma aproximação especulativa já que não existe em nível internacional uma base de dados 

Considera-se experimentação animal a utilização de animais vivos no quadro de ex-

PARIZOU, 1993). Todavia, este uso massivo do modelo animal pelas ciências tem sido alvo de 

questionamentos éticos, sobretudo em função do número expressivo de animais utilizados e 

do sofrimento causado pelos diversos tipos de experimentos (WHITE, 2001; FELIPE, 2007). 

da experimentação animal, o Brasil passou por um longo período de carência regulamenta-

(lei 11.794/08), preenchendo o vácuo legislativo que assolava o país nesta questão.  Referida 

legislação determinou a adoção de práticas de pesquisa que prezem pelo bem-estar animal, 

pela reduação do número de éspécies utilizadas e a adoção expressa da técnica dos 3R´s 

Com a chamada Lei Arouca instituiu-se a Conselho Nacional de Controle da Expe-

rimentação Animal (CONCEA), órgão integrante do Ministério da Ciência e Tecnologia 

responsável pela formulação de normas relativas à utilização “humanitária” de animais 

9 “Lei 7.380/1998, do Estado do Rio Grande do Norte. Atividades esportivas com aves das raças combatentes. 
‘Rinhas’ ou ‘Brigas de galo’. Regulamentação. Inadmissibilidade. Meio ambiente. Animais. Submissão a 
tratamento cruel. Ofensa ao art. 225, § 1º, VII, da CF. Ação julgada procedente. Precedentes. É inconstitucional 
a lei estadual que autorize e regulamente, sob título de práticas ou atividades esportivas com aves de raças ditas 
combatentes, as chamadas ‘rinhas’ ou ‘brigas de galo’.” (ADI 3.776, Rel. Min. Cezar Peluso, julgamento em 
14-6-2007, Plenário, DJ de 29-6-2007.) No mesmo sentido: ADI 1.856, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento 
em 26-5-2011, Plenário, DJE de 14-10-2011; ADI 2.514, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 29-6-2005, 
Plenário, DJ de 9-12-2005.
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instalação e funcionamento de centros de criação, de biotérios e de laboratórios de experi-

mentação animal. Referida lei ainda criou as Comissões de Ética no Uso de Animais (CEUA) 

centros brasileiros de pesquisa e ensino. 

claro da preocupação legiferante de perfazer o comando constitucional de respeito e conside-

ração do bem estar animal. Ao regulamentar o inciso VII do § 1o do art. 225 da Constituição 

uso do modelo animal. Questão complexa e pertinente – e que não será objeto deste trabalho 

– é ponderar até que ponto a institucionalização e regulamentação da experimentação animal 

pode ser vista sob uma perpectiva apenas bem estarista ou um passo ao abolicionsimo. Em 

que pese a critica empenhada, nota-se que a constitucionalização do Direito dos Animais tem 

reverberado institucionalmente e nos documentos legislativos referentes à temática.

CONSIDER AÇÕES F INAIS

Diante do exposto, pode-se concluir – ainda que de forma incipiente - que, ao inserir a 

proteção animal como matéria constitucional, a Carta de 1988 passou a ser o marco balizador 

do pensamento brasileiro acerca do Direito Animal. Partindo de uma leitura biocentrada, ao 

consignar que o animal não-humano não poderá ser tratado de forma cruel, a Constituição 

Federal passa a reconhecer – de forma inédita no sistema constitucional brasileiro – o direito 

que o animal não-humano possui de ver respeitado seu valor intrínseco, sua integridade, sua 

liberdade, sua vida. Em outras palavras, existiria para o animal também um mínimo existen-

cial tutelado pelas normas constitucionais brasileiras. 

Poder-se-ia, através de uma leitura biocêntrica do constitucionalismo contemporâneo, 

Direitos dos Animais em seu rol, bem como redireccionar as gerações clássicas dos direitos 

humanos para um caminho não-especista, ou seja, propor um constitucionalismo biocentrado 

com dilatamento dos fundamentos éticos para toda a comunidade biótica. 
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ponto de vista biocêntrico, levando em consideração a valia intrínseca que os animais possuem, 

torna-se necessária a compreensão de que o sistema de regulamentação dos Direitos Huma-

constitucional – e não-dominadora dos homens em relação aos animais não-humanos. 
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